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RESoLUçÃo No o8ot2o23, DE 28 DE FEVEREIRo DÉ,2023-

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma

eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, .e institui o Sistema de

Dispensa EletrÔnica, no âmbito do Legislativo

Municipal.

A MESA DIREToRA oa cÂuaRA MUN|GIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei no 14'133, de 1o

de abril de 2021, resolve:

CAP|TULO I

DlsPoslÇÔrs pRrllMlNARES

Objeto e âmbito de aPlicação

Art. 1o. Esta Resolução dispoe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de

que trata a Lei no 14.133,de 1o de abril de 2021, e institui o sistema de Dispensa Eletrônica,

no âmbito do Legislativo Municipal'

Sistema de DisPensa EletrÔnica

Art. 2". O Sistema de Dispensa Eletrônica constituiferramenta informatizada integrante

do sistema de compras do Governo Federar - comprasgov, disponibirizada pela secretaria

de Gestão da secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministerio da Economia, para arealizaçáo dos procedimentos de contratação direta de obras,

bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia'
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Hipóteses de uso

Art. 30 o Legislativo Municipal adotará a dispensa de licitação, preferencialmente, na

forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

l- contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de

veículos automotores' no limite do disposto no inciso ldo caput do art.75 da Lei no 14.133,

de 2021',

ll-contrataçãodebenseserviços,nolimitedodispostonoincisolldocaputdoart.

75 da Lei no 14.1 33, de 2021 
'

lll-contrataçãodeobras,benseserviços,incluidososserviçosdeengenharia'nos

teÍmosdodispostonosincisosllleseguintesdocaputdoart'75daLeino14.133'de2021'

quando cabível; e

lV - registro de preços para a contrataçáo de bens e serviços por mais de um órgão ou

entidade, nos termos do § 60 do arl' 82 da Lei no 14 133' de 2021'

§ 1o Para fins de aferiçâo dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I

e ll do caput, deverão ser observados:

| - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza' entendidos

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade'

§ 2'Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica a administração pública

deverá apresentar as justiÍicativas

§ 30 O disposto no § 1o deste artigo náo se aplica às contratações de ate R$ 8 000'00

(oitomilreais)deserviçosdemanutençâodeveículosautomotoresdepropriedadedoórgão

ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças' de que trata o § 7o do art 75 da

Lei no 14.133, de 2021

§ 40 Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses

previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior
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responsávelpelaadjudicaçãoepelahomologaçãodacontrataçãodevemobservarodisposto

noart.73daLeino14.133,de2O2l,enoart.337.EdoDecreto-Leino2.848,de7dedezembro

de 1940 (código Penal).

CAPITULO II

DO PROCEDIMENTO

lnstrução

Art.40. O procedimento de dispensa de licitaçáo' na forma eletrÔnica' será instruÍdo

com os seguintes documentos' no mínimo:

| . documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar

e análise de riscos, termo de referência, proieto básico ou projeto executivo;

ll.estimativadedespesa,nostermosdalnstruçãoNormativano65,deTdeiulhode

2021.

lll - parecer juridico e pareceres técnicos' se for o caso' que demonstrem o

atendimentodosrequisitosexigidos,ficandodispensadaaanálise.jurídicanascontratações

diretasdepequenovalorcomfundamentonosincisoslelldoartigoTSdaLeiFederalno

14.133,de01deabrilde2O21,naShipótesesdeentregaimediatadobemedesdequeo

instrumento contratuar, se necessário, possua minuta padronizada e nos convênios, ' 
quando

houver minuta Padronizada

lV.demonstraçáodacompatibilidadedaprevisãoderecursosorçamentárioscomo

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação minima necessária;

Yl ' razâo de escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço, se for o caso;

Vlll - autorização da autoridade competente'

§ 1o Na hipótese de registro de preços' de que dispõe o inciso lV do art 30' somente

será exigida a previsão de Íecursos orçamentários' nos termos do inciso lV do caput' quando

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil'
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i § 20 O ato que autoriza

disposição do Público em sítio

procedimento.

a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à

eletrônico oficial do orgão ou entidade promotora do

§3oAinstruçãodoprocedimentopoderáserrealizadapormeiodesistemaeletrÔnico'

dermodo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e

registrosdigitais,serãoválidosparatodososefeitoslegais.

Orgão ou entidade promotor do procedimento

Art.50.oorgãoouentidadedeveráinserirnosistemaasseguintesinformaçõespara

a realizaçâo do procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado'

ll - as quantidades e o preço estimado de cada item' nos termos do disposto no inciso

ll do art. 30, observada a respectiva unidade de fornecimento;

lll - o local e o prazo de entrega do bem' prestação do serviço ou realização da obra;

lv _ o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta;

V - a observância das disposiçÕes previstas na Lei ComPlementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

Vl - as condições da contrataçáo e as sanções motivadas pela inexecução total ou

parcial do ajuste;

Vll-adataeohoráriodesuarealizaçâo,respeitadoohoráriocomercial,eoendereço

eletrônico onde ocorrerá o procedimento'

Parágrafoúnico.EmtodasashipÓtesesestabelecidasnoart'30,oprazofixadopara

abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o capítulo lll' não será inferior a 3

(três) dias Úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta'

Divulgação
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Art.6o.oprocedimentoserádivulgadonaplataformadepregãoutilizadapelo

Legislativo e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP' e encaminhado

automaticamente aos fornecedores registrados no sistema de Registro cadastral do

Legislativo, caso haja, por mensagem eletrônica' na correspondehte linha de fornecimento

que pretende atender'

ParâgraÍoúnico.oórgãoresponsávelpoderá,Íacultativamente,eÍetivarapublicação

do certame em seu sítio eletrônico oficial para fins de dar maior publicidade ao procedimento'

Fornecedor

Art. 70. O fornecedor interessado, após a divulgaçáo do aviso de contratação direta'

encaminhará,exclusivamentepormeiodosistemadeDispensaEletrônica'apropostacoma

descrição do objeto ofertado, a marca do produto' quando for o caso' e o preço' até a data e

o horário estabelecidos para abertura do procedimento' devendo' ainda' declarar' em campo

próprio do sistema, as seguintes informações:

l- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

ll-oenquadramentonacondiçãodemicroempresaeempÍesadepequenoporte,nos

termos da Lei Complementar no 123' de 2006' quando couber;

lll - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçôes gerais da

contratação, constantes do procedimento;

lV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema' assumindo

como firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

eparareabilitadodaPrevidênciaSocial,dequetrataoart.g3daLeinos.2l3,de24dejulho

de 1991 , se couber; e

Vl - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art 68 da Lei no 14 133' de 2021'

Art,Eo.Quandodocadastramentodaproposta,naformadoartTo'ofornecedor

poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:
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I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

, ll - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso l'

§ 1o o valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor

durante a fase de disputa, desde que não assuma varor superior a rance já registrado por ele

no sistema

§ 2o o valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para

os demais fornecedores e para o orgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado

estritaepermanentementeaosorgãosdecontroleexternoeinterno.

Art. 90. caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema' flcando

responsáver pero ônus decorrente da perda do negocio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

CAP|TULO III
'I

DAABERTUMDoPRoCEDIMENToEDoENVIoDELANCES

Abertura

l

I Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente

aberto pelo sistema ou pelo agente de contratação responsável' para o envio de lances

públicos e sucessivos por período nunca inferior a 3 (três) horas ou superior a 6 (seis) horas,

exglusivamente por meio do sistema eletrÔnico'

Parágrafoúnico'lmediatamenteaposotérminodoprazoestabelecidonocaput,o

procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divurgará os rances em ordem crescente

de classificação.
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Envio de lances

Art,ll.ofornecedorSomentepoderáoferecervalorinferioroumaiorpercentualde

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema' observado o

intêrvalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta'

§1o. Havendo lances iguais ao menor.lá ofertado' prevalecerá aquele que for recebido

e registrado Primeiro no sistema'

§ 2o. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos' desde que inferior ao último por

ele oÍertado e registrado pelo sistema'

Art. '12. Durante o procedimento' os fornecedores serão informados' em tempo real'

do.valordomenorlanceregistrado,vedadaaidentificaçáodofornecedor.

Art. 13. o fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de

seu lance.

CAPíTULO IV

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Julgamento

Art. 14. Encerrado o procedimento de envio de lances' nos termos do art 11' o órgão

ou entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

;;;; adequação ao obieto e à compatibitidade do preço em retação ao estiputado para a

contratação.

:

Art. 15. Definido o resurtado do jurgamento, quando a proposta do primeiro corocado

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação' o órgão ou a entidade

poderá negociar condições mais vantaiosas
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j

, I §1o. Na hipotese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção

dai proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de

preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no

procedimento e os valores por eles ofertados'

| 
§ 20 concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação'

Art. 16. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

excrusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de crassificação, quando o primeiro

colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado 
'o 

disposto nos

§§ 1o e 20 do art. 15.

Art.lT.Definidaapropostavencedora,oórgãoouaentidadedeverásolicitar,pormeio

dosistema,oenviodapropostae,senecessário,dosdocumentoscomplementares'

adequada ao último lance ofertado pelo vencedor'

,i

parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação

de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação

de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores

readequados à proposta vencedora'

Habilitação

Art.lS.Paraahabilitaçãodofornecedormaisbemclassificadoserão'exigidas'

exclusivamente, aS condições de que dispõe a Lei no 14.133, de 2021. 
i

§1o.A verificação dos documentos de que trata o caput será realizado no sistema de

cadastramentomantidopeloLegislativo,quandooprocedimentoforrealizadoemsistemas

,,
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.i

próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

1- r^ -.,:^^ l^ ^^atra 

:

i 
§2o. O disposto no §1o deve constar expressamente do aviso de contratação direta'

, §3o Na hipotese de necessidade de envio de documentos complementares aos já

apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no §1o' ou de documentos não

constantesdosistemadecadastramento,oorgãoouentidadedeverásolicitaraovencedor'

no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema'

Art.19'Nocasodecontrataçõesparaentregaimediata,consideradaaquelacomprazo

deentregadeaté30(trinta)diasdaordemdefornecimento,enascontrataçõescomvalores

infprioresal/4(umquarto)dolimiteparadispensadelicitaçãoparacomprasemgeralenas

contrataçÕes de produto para pesquisa e desenvorvimento de que trata a arÍnea "c" do inciso

rV do art.75da Lei no 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a

comprovação da regularidade fiscal federal, estadual, municipal' social e trabalhista e' das

peSSoaS físicas, a quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

ji

,Afr.20.Constatadooatendimentoàsexigênciasestabelecidasnoart.lS,ofornecedor
qerá habilitado.

Parágrafoúnico.Nahipotesedeofornecedornãoatenderàsexigências.paraa

llabilitação,oorgáoouentidadeexaminaráapropostasubsequenteeassimsqcessivamente'

na,ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda às especificações do

objeto e as condições de habilitação'

Procedimento fracassado ou deserto

,]
Art' 21. No caso do procedimento restar fracassado, o Órgão ou entidade poderá:

i l- rePublicaro Procedimento;
:

ll - fixar ptazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou
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dqbaseaoprocedimento,sehouver,privilegiando-seosmenorespreços,sempreque
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas'

I i parâgraÍoúnico. o disposto nos incisos I e lll caput poderá ser utilizadÓ nas hipóteses

deio procedimento restar deserto

cnPÍruLo v

DA ADJUDtcAÇÃo E DA nouot-oonÇÁo

Adjudicação e homologaçáo

An.22. Encerradas a etapa de ,iulgamento e de habilitação' o pÍocesso sera

encaminhadoàautoridadesuperiorparaadjudicaçãodoobjetoehomologaçãodo
procedimento,observado,noquecouber,odispostonoartTldaLeino14'133'de2021'

cnPirulo vt

DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

APlicação

Art.23.ofornecedorestarásujeitoàssançõesadministrativasprevistasnaLeino

14.133,de2021,eemoutraslegislaçõesaplicáveis,semprejuízodaeventualanulaçáoda

nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual'

CAPÍTULO VII

orseostçÔes rtnRts

Orientaçôes gerais
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'.N,..24.oshoráriosestabelecidosnadivulgaçãodoprocedimentoeduranteoenvio

de rances observarão o horário de Brasíria, Distrito Federar, incrusive para contagem de tempo

e iegistro no sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Afr 25. os orgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o sistema de

'-:.

Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgridd as normas de segurança

instituídas. 
l

: parágrafo único. os orgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos

dados e informações da ferramenta informatizada de que trata esta Resolução' protegendo-

oscontradanoseutilizaçóesindevidasoudesautorizadasnoâmbitodesuaatuação.

Art.26'ofornecedoréoresponsávelporqualquertransaçãoefetuadadiretamenteou

por seu representante no Sistema de Dispensa EletrÔnica, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao orgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados'

Vigência

At|.27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Sala das SessÕes, em 28 de Fevereiro de 2023'

YURE RAI Á §uva cUNHA

<:=i--
\--L r--++

ÂORtffiSlErN-
20 Secretário

íntcues oE uacÊoo
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